
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Contratos de dinamização cultural 

22. Apoios Financeiros - Contratos de dinamização cultural. 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, os seguintes contratos de dinamização 

cultural, que têm por objeto a atribuição de apoios financeiros às seguintes entidades, de acordo 

com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do 

Município de Braga, tudo de acordo com a informação constante nos respetivos processos: 

 

a) Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, no valor de 1.500,00€,  

b) Auaufeiomau – Cooperativa Cultural, CRL, no valor de 90.000,00€,  

c) Associação Cultural e Recreativa de Dume, no valor de 4.850,00€,  

d) Ritmo Alegórico – Associação Cultural, no valor de 7.500,00€,  

e) Cabido da Sé de Braga, no valor de 26.000,00€,  
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Nº Informação: 24089  

Data: 12/03/2024  

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Ritmo Alegórico - Associação Cultural 

 

 

A Ritmo Alegórico – Associação Cultural, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 361/2020, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que 

visam a dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 361/2020, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/13883/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação” 

“v. Parcerias de produção e intercâmbio” 

 

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a suprarreferida entidade identifica como pressupostos substanciais e formais da sua 

constituição, assim como, objetivos a que se propõe, o fim da promoção da criação, programação, organização, 

divulgação e desenvolvimento de projetos de cariz cultural e artístico. O seu projeto cultural tem como objeto basilar, 

prestar um contributo para a dinâmica cultural e artística bracarense, através do desenvolvimento de projetos e 

iniciativas que promovam efetivamente a criação artística, a produção cultural e a capacitação de artistas, bem como, a 

divulgação e circulação dos seus trabalhos artísticos. A entidade tem demonstrado uma atividade profícua ao nível da 

promoção e estímulo da criatividade e inovação, pelo valor impregne aos projetos desenvolvidos no domínio da música 

e em prol da valorização da produção musical de cariz emergente. Importa ainda referir, a capacidade de atuação e 

intervenção com os artistas locais, uma vez que pressupõe um efetivo envolvimento da comunidade artística, permitindo 

dar uma maior visibilidade e expressão à qualidade artística existente no território. Ressalve-se a sua intervenção 

cultural no concelho, com incidência ao nível do desenvolvimento de atividades que pressupõem a criação de produtos 

artísticos num domínio específico. A gestão cultural da entidade contribui ainda para o reforço e dinamização do 

panorama cultural concelhio, contribuindo para o ampliar da oferta cultural e garantindo a diversidade das expressões 

artísticas existentes. Com resultados alcançados em termos de promoção da cultura musical local e incremento da 

procura e consumo cultural, permite a consolidação da formação e desenvolvimento de novos públicos nesta área 

específica. De salientar, o estabelecimento de colaborações com outras entidades, nomeadamente com outras 

estruturas locais congêneres, o que conflui na promoção do desenvolvimento e complementaridade de novos projetos 

culturais na área da música, potenciando a existência de um público interessado na cultura musical concelhia. 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 7.500,00 euros com a Ritmo Alegórico – Associação Cultural, pessoa coletiva n.º 515 775 932, com sede na 

Rua do Carmo, n.º 7, 2.º, 4700-309 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 
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Nº Informação: 24441  

Data: 13/03/2024  

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Associação Cultural e Recreativa de Dume 

 

 

A Associação Cultural e Recreativa de Dume, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 179/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que 

visam a dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 179/2015, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/17975/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, nomeadamente, da iniciativa 

designada “ Dume – Capital Sueva”, na sua 2.ª edição, acompanhado do envio do plano de atividades e 

comprovativos de situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao 

Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iii. Valorização do património cultural do Município” 

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso a 

atividades e projetos artísticos e culturais”  

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a suprarreferida é uma associação instituída com o fim de salvaguarda e 

valorização dos aspetos monumentais, etnográficos e culturais, tendo por objetivos específicos, a recolha de 

elementos tradicionais e bens patrimoniais característicos da região, contemplando um incentivo à manutenção 

e desenvolvimento das atividades artesanais, bem como, atender a iniciativas que promovam a salvaguarda e 

divulgação do património histórico-cultural existente, promover a participação ativa da população em geral e 

promover o intercâmbio cultural e artístico. Esta entidade tem trabalhado efetivamente pela promoção da 

cultura e pela valorização e divulgação do património histórico e cultural existente, através de um planeamento 

de atividades que consolidam a valorização da identidade e da memória coletiva. Através da programação da 

iniciativa “Dume – Capital Sueva”, na sua 2.ª edição, procuram difundir o acesso ao conhecimento e 

compreensão do legado histórico-cultural, promovendo a valorização da riqueza material e imaterial existente 

através da realização de uma atividade que incide sobre um determinado período histórico. Este evento 

singular pretende divulgar a importância de Dume, no contexto da história do povo suevo residente no local, 

efetuando uma contextualização histórica dos seus hábitos, crenças e a sua organização, e a sua importância 

no Reino Suevo e pretende ainda divulgar a vida e obra de São Martinho de Dume. A atividade tem ainda 

como pressuposto o envolvimento intergeracional e comunitário e fomentar a participação pública. Esta 

iniciativa tem como anseio a estreita colaboração com movimento associativo e entidades locais no 

planeamento e edificação da programação. No âmbito desta recriação histórica além da oferta de atividades 

relacionadas com os ofícios e do quotidiano da época, o evento comporta uma programação, na qual se 

incluem visitas guiadas ao património, colóquios, teatro, música, dança, entre outras. Saliente-se ainda, o 

importante contributo desta iniciativa para a dinâmica do ecossistema cultural concelhio e pela promoção da 

participação social e cultural e envolvimento comunitário. Esta iniciativa é ainda propulsora da divulgação e 

valorização do património cultural existente. 

 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 4.850,00 euros com a Associação Cultural e Recreativa de Dume, pessoa coletiva n.º 501 625 496, com sede 

no Lugar da Igreja, S/N, 4700-088 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: MÁRCIA EVELINA COELHO ATAÍDE
Num. de Identificação: 11425872
Data: 2024.03.13 12:35:25+00'00'
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Nº Informação: 26415  

Data: 18/03/2024  

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Cabido da Sé de Braga 

 

 

O Cabido da Sé de Braga, devidamente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios 

Municipais) com o n.º 138/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que visam a 

dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 138/2015, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/84674/2023, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, nomeadamente, do Festival 

Internacional de Órgão de Braga (10.ª edição), de acompanhado do envio do relatório de atividades do 

ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada relativamente às dívidas ao 

Estado, Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iii. Valorização do património cultural do Município” 

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação” 

 

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a entidade suprarreferida efetuou um pedido de apoio financeiro para a realização das 

atividades e iniciativas constantes do programa cultural do Festival Internacional de Órgão de Braga, na sua décima 

edição no ano de 2024. Este evento cultural singular reúne expressões artísticas diversas, assumindo principal 

importância no tocante à promoção do património cultural (material e imaterial) existente na cidade, nomeadamente, ao 

nível dos instrumentos históricos, como é o caso dos órgãos. Este ativo patrimonial singular de que a cidade é 

detentora, é composto de uma natureza sonora monumental, refletindo ainda uma expressão artística, no domínio da 

arte e da música e são depositários da identidade local. É de salientar que através de uma programação eclética e 

anual de concertos, que permitem uma oferta e fruição cultural nesta área específica, é possível uma formação de 

novos públicos, estimulando o interesse pela música organística e simultaneamente fomentar o conhecimento da 

herança histórico-cultural existente. Este programa permite ainda a celebração de um património artístico e cultural de 

valor único, através da criação de um roteiro de música erudita, que torna acessível ao público em geral concertos com 

repertórios variados que vão ao encontro da diversidade e características próprias do património organístico existente, 

sendo que é ainda convergente ao nível dos impactos positivos alcançados ao nível da conservação, valorização de 

bens e equipamentos patrimoniais. 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 26.000,00 euros com o Cabido da Sé de Braga, pessoa coletiva n.º 501 226 575, com sede na Rua Dom Paio 

Mendes, S/N, 4700-424 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 
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Nº Informação: 26885  

Data: 19/03/2024  

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Auaufeiomau-Cooperativa Cultural CRL 

 

 

A Auaufeiomau-Cooperativa Cultural CRL, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 214/2016, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que 

visam a dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 214/2016, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/14367/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iii. Valorização do património cultural do Município” 

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação” 

“v. Parcerias de produção e intercâmbio” 

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a suprarreferida entidade prossegue uma atividade regular e é instituída com um 

fim de promoção, divulgação e incentivo à criação artística e ao desenvolvimento de novos públicos no domínio 

das artes performativas e da arte digital, nomeadamente na música. O seu projeto cultural contínuo e 

diferenciador, encontra-se imbuído no espírito de inovação e investigação, através da prossecução e procura 

de iniciativas que ressalvem o apoio ao desenvolvimento artístico e cultural local, nomeadamente, em contexto 

de residências artísticas e no desenho de projetos específicos, que têm como princípio nevrálgico o conferir de 

uma maior visibilidade e projeção nacional e internacional à produção artística e cultural local. Refira-se que 

este se encontra em consonância com a estratégia de afirmação da cidade de Braga, como Cidade Criativa da 

Unesco para as Media Arts e prossegue os objetivos estratégicos definidos para a cultura e que se encontram 

explanados na Estratégia Cultural 2030. Saliente-se ainda a importância dos programas, “Festival Semibreve” 

e o “Ocupa” enquanto festivais de referência na cidade e dos impactos e sinergias que os mesmos emanam 

para a dinâmica e desenvolvimento do ecossistema artístico e cultural bracarense, nomeadamente, pelo 

trabalho desenvolvido ao nível do envolvimento e criação de parcerias estratégicas alicerçado no mote da 

criatividade e das novas tecnologias. Importa ainda referir que o festival “Semibreve”, na sua 14.ª edição, é um 

evento exploratório de música eletrónica e de arte digital com artistas de renome, reconhecido a nível nacional 

e internacional, e que destaca a cidade no sector artístico e criativo. O festival “Ocupa” tem como objetivo uma 

promoção da produção artística nos domínios da música eletrónica e das Media Arts, focando-se em áreas 

como Arte Digital, Vídeo, entre outras, promovido por artistas com origens e/ou residentes em Braga.  

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 90.000,00 euros com a Auaufeiomau – Cooperativa Cultural CRL, pessoa coletiva n.º 509 619 940, com sede 

na Avenida central, n.º 122, 1.º C, 4710-229 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se 

anexa. 
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Nº Informação: 29100  

Data: 21/03/2024  

 

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Associação Recreativa e Cultural de Palmeira 

 

 

A Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 116/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que 

visam a dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 116/2015, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/20230/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

plano de atividades e comprovativos de situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, 

Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iii. Valorização do património cultural do Município” 

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso a 

atividades e projetos artísticos e culturais”  

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a suprarreferida é uma associação fundada em 1979 e tem como linha de ação 

a defesa, divulgação e valorização do património cultural existente, através do planeamento de um conjunto de 

atividades diversificadas, com base numa noção integrada de território, comunidade e património, 

prosseguindo o ímpeto de valorização da tradição cultural e da memória coletiva, fomentando simultaneamente 

a cidadania ativa e o envolvimento comunitário. Desempenha ainda um papel crucial na construção identitária 

individual e coletiva, pela transmissão continua de conhecimento e testemunho entre gerações, da herança 

cultural, dos valores, crenças e dos usos e costumes, permitindo efetivamente a valorização da cultura e das 

vivências tradicionais, contribuindo desta forma para o enriquecimento da diversidade cultural e da criatividade. 

Esta entidade tem ainda um trabalho consolidado na preservação, no reconhecimento e transmissão dos 

saberes e práticas do passado promovendo a sua recriação e revitalização, bem como, no fortalecimento das 

identidades culturais hodiernas, reforçando a relação com a história e património, promovendo o diálogo 

intergeracional e o reforço do sentido de pertença. Refira-se que o seu projeto cultural tem por base o desenho 

e a programação de iniciativas regulares, do qual se destacam a organização de eventos culturais e artísticos, 

que seguem o propósito de assegurar o acesso a programas culturais que promovam a interação social e 

participação significativa da comunidade. 

 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 1.500,00 euros com a Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, pessoa coletiva n.º 502 003 618, com 

sede na Rua das Cobrasseiras, S/N, 4700-694 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se 

anexa. 
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